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APRESENTAÇÃO

A transição dos cargos de direção nos Órgãos do Poder Judiciário é regulamentada pela
Resolução nº 95, de 29 de outubro de 2009, do Conselho Nacional de Justiça. 

Para apoiar o processo de transição apresento a Vossa Excelência este relatório circunstanciado,
com a finalidade de fornecer subsídios à gestão da Presidência eleita para o biênio 2024/2026 e
da Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição, contendo os seguintes elementos:

Atribuição e Composição da CAPG;
Posicionamento Estratégico;
Estrutura organizacional;
Principais iniciativas e projetos;
Estatística processual;
Edição de atos normativos;
Quadro de Pessoal;
Estrutura Física; e
Participação em grupos de trabalho e comissões permanentes.

Na oportunidade, fica à disposição da Comissão Temporária Especial de Transição, instituída
pelo Decreto Judiciário n. 847/2023, a Diretora do Primeiro Grau, que poderá prestar os dados
complementares que se fizerem necessários.

Nesses termos, submeto à apreciação as informações que me competem transmitir.

Salvador, 14 de dezembro de 2023.

DESEMBARGADORA CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Coordenadora de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição

VIVIANE DA ANUNCIAÇÃO SOUZA OLIVEIRA
Diretora do Primeiro Grau
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1. COMPOSIÇÃO
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Vinculada diretamente à Presidência, a Coordenadoria é o órgão incumbido de promover o
aprimoramento da prestação jurisdicional na primeira instância e dispõe da estrutura e do apoio
administrativo da Diretoria do Primeiro Grau, além de contar com a colaboração de 06 (seis)
magistrados, designados pelo Decreto Judiciário n. 282/2022, que atuam na Rede de Governança
Colaborativa sem prejuízo da função jurisdicional.

A Diretoria do Primeiro Grau foi criada por meio da Resolução TJBA n. 7/2016, que alterou a
Resolução n. 5, de 27 de março de 2013, para transformar a Diretoria Geral da Presidência em
Diretoria do Primeiro Grau, com a finalidade de atender à Política Nacional de Atenção Prioritária
ao Primeiro Grau, estabelecida pela Resolução n. 194/2014, do Conselho Nacional de Justiça,
com atuação na interlocução das unidades de 1º grau, bem assim na direção e coordenação da
Política de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau.

No ano de 2018, foi editada a Resolução n. 06, de 02 de fevereiro de 2018, que modificou a
Resolução n. 5, de 27 de março de 2013, para vincular a Diretoria do Primeiro Grau à Secretaria
Judiciária e atualizar sua estrutura e atribuições.  

Com a instituição da Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição (CAPG) na presente
gestão, para atender às demandas da primeira instância, foram alteradas a dinâmica de atuação
e a estrutura administrativa da Diretoria do Primeiro Grau, que deixou de estar vinculada
hierarquicamente à Secretaria Judiciária (SEJUD) e passou a atender à CAPG. Além disso, sob a
nova coordenação, a Diretoria do Primeiro Grau também passou por mudanças na sua
configuração interna e competência.

Ademais, com enfoque na priorização do 1º Grau de Jurisdição, neste biênio foram instituídas
duas novas unidades administrativas, também vinculadas à Coordenadoria de Apoio ao Primeiro
Grau de Jurisdição, quais sejam, a Secretaria Virtual e os Núcleos de Justiça 4.0 – Metas.

2. ATRIBUIÇÃO
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A Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição (CAPG) foi instituída por meio
do Decreto Judiciário n. 69, de 7 fevereiro de 2022, sendo designada como
Coordenadora a Desembargadora Cynthia Maria Pina Resende. 



Assim, a Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição, a teor do quanto previsto no
art. 27-A da sobredita Resolução, presta assessoramento direto à Presidência do Tribunal de
Justiça e é o órgão incumbido de formular, estruturar e implementar medidas concretas e
permanentes com vistas à melhoria dos serviços judiciários prestados pela primeira instância do
Poder Judiciário do Estado da Bahia, observando as diretrizes estabelecidas pela Gestão.

A coordenação das atividades é exercida privativamente por Desembargador designado pelo
Presidente do Tribunal de Justiça, competindo-lhe a direção geral e estratégica das unidades
vinculadas.

À Coordenadoria compete (Art. 27-B):
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Com o escopo de inserir a Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de
Jurisdição e suas unidades vinculadas no Regimento dos Órgãos Auxiliares
(Resolução n. 5/2013), bem assim atualizar as atribuições e estrutura
organizacional e desassociar a Diretoria do Primeiro Grau da estrutura
administrativa da SEJUD, foi editada nesta gestão, a partir de iniciativa da
Diretoria do Primeiro Grau, a Resolução n. 21, de 13 de dezembro de 2023.



Outrossim, constitui atribuição do Coordenador de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição gerir a
Rede de Governança Colaborativa Regional, o Comitê Gestor Regional Orçamentário e de
Atenção Prioritária ao 1º Grau de Jurisdição e o Grupo de Trabalho para a realização de estudos
visando à estruturação de plano de melhoria para o sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe
1º Grau.

São diretamente vinculados à Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição os
seguintes Órgãos:
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DIRETORIA DO PRIMEIRO GRAU

SECRETARIA VIRTUAL

NÚCLEOS DE JUSTIÇA 4.0

2.1 DIRETORIA DO PRIMEIRO GRAU

A Diretoria do Primeiro Grau presta assessoramento à Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau
de Jurisdição e suas atividades são coordenadas por um Diretor. 

À unidade compete (Art. 27-D):
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Além das atribuições descritas nos arts. 27-D a 27-J, da mencionada Resolução, compete ao
Diretor do Primeiro Grau:

Identificar novas necessidades do Coordenador do Primeiro Grau e organizar soluções
estruturadas para atendê-las;
Solucionar as demandas dos Magistrados que atuam nas unidades vinculadas à CAPG;
Avaliar os resultados de desempenho da unidade, comunicando-os ao Coordenador de
Apoio ao Primeiro Grau;
Gerir os canais de comunicação da CAPG e unidades vinculadas;
Gerir o corpo funcional da unidade;
Estabelecer a sistemática de execução dos processos de trabalho da unidade;
Planejar, gerenciar, coordenar, supervisionar e orientar as atividades realizadas pela equipe
da DPG;
Supervisionar os estagiários;
Editar o Informativo "Primeiro Grau em Pauta"; e
Gerir as ferramentas de produtividade de servidores e estagiários.
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2.2 SECRETARIA VIRTUAL (ART. 27-L)

A coordenação das atividades da Secretaria Virtual é exercida por um Juiz de Direito, indicado
pela Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição e designado pela Presidência, sem
prejuízo das funções ou acréscimo financeiro.

À unidade compete:

2.3 NÚCLEOS DE JUSTIÇA 4.0 - METAS

Instituídos no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia pelo Ato Normativo Conjunto n. 10/2022, os
Núcleos de Justiça 4.0 - Metas atuam em apoio às unidades judiciais, com competência sobre
toda a área territorial situada dentro dos limites da jurisdição do Tribunal, em conformidade com
as diretrizes fixadas pela Resolução n. 398/2021 do Conselho Nacional de Justiça.

Os Núcleos de Justiça 4.0 – Metas, criados por meio do Decreto Judiciário n. 444/2022, se
encontram vinculados à Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição e têm como
atribuição prestar auxílio às unidades de 1º grau na prolação de sentenças com o objetivo de
incrementar o percentual de cumprimento das Metas Nacionais.
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Criada pela Resolução n. 7/2022, a Secretaria Virtual é o órgão auxiliar da Justiça para
apoio às unidades incluídas no Programa de Acompanhamento e Aperfeiçoamento das
Unidades Judiciárias de Primeiro Grau e outras unidades com baixo percentual de
cumprimento das metas, indicadores nacionais e que apresentam excesso de prazo no
cumprimento dos atos jurisdicionais de forma recorrente.

atuar em apoio remoto na prática de atos
processuais às unidades judiciais de 1º
Grau, definidas pela Coordenadoria de
Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição ou
mediante demandas da Corregedoria
Nacional de Justiça, Presidência e
Corregedorias;

elaborar relatórios periódicos sobre as
atividades realizadas;

exercer outras atividades pertinentes ou que
lhe forem delegadas.



São atribuições dos Núcleos de Metas:

 3. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

A Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição (CAPG) é vinculada diretamente à
Presidência, com a seguinte estrutura organizacional:

Os Núcleos de Justiça 4.0 - Metas possuem as seguintes competências:

Núcleo de Justiça 4.0 Metas – 01: Família; Órfãos e Sucessões; Consumo e Cíveis;
Núcleo de Justiça 4.0 Metas – 02: Fazenda Pública, Saúde Pública e Empresarial.

A coordenação das atividades dos Núcleos de Justiça 4.0 - Metas é exercida por um Juiz de
Direito, indicado pela Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição e designado
pela Presidência, sem prejuízo das funções ou acréscimo financeiro.
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A Diretoria do Primeiro Grau (DPG), cuja gestão fica a cargo de um Diretor, é responsável
por prover suporte à Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau no exercício de suas
atribuições legais e regimentais.

Na sua atual estrutura organizacional, a Diretoria se divide em Assessoria Técnico-
Administrativa, Assessoria de Núcleos Regionais e Assessoria do Escritório de Projetos e
Processos Departamentais:

 3.1 DIRETORIA DO PRIMEIRO GRAU

A Secretaria Virtual do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, sob a coordenação de um
Magistrado, tem como principal atribuição atuar em apoio remoto às unidades judiciais de 1º
grau na prática de atos processuais, mediante demandas da Corregedoria Nacional de Justiça,
Presidência e Corregedorias, nos termos da Resolução n. 7/2022. Sua estrutura encontra-se
estabelecida na forma do organograma abaixo:

 3.2 SECRETARIA VIRTUAL
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 3.3 NÚCLEOS DE JUSTIÇA 4.0

Os Núcleos de Justiça 4.0 – Metas têm sua coordenação exercida por um Juiz Coordenador,
conforme organograma abaixo:
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Missão:

4. POSICIONAMENTO ESTRATÉGICO

4.1 NEGÓCIO

 4.2 MISSÃO, VISÃO E ATRIBUTOS DE VALOR

Visão
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4.3 EIXOS ESTRATÉGICOS

Os macrodesafios e objetivos estratégicos do Poder Judiciário do Estado da Bahia encontram-
se alinhados à Estratégia Nacional do Poder Judiciário e estão definidos no Plano Estratégico e
Mapa Estratégico, disponíveis em
http://www5.tjba.jus.br/estrategia/index.php/planejamento-estrategico-2021-2026/  e
http://www5.tjba.jus.br/estrategia/index.php/mapa-estrategico-2021-2026/.

Nessa linha, a Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição estabeleceu o Plano de
Gestão para o biênio 2022/2024, estabelecendo a sua estratégia de atuação, pautada pelos
seguintes macrodesafios: 
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 Atributos de valor

http://www5.tjba.jus.br/estrategia/index.php/planejamento-estrategico-2021-2026/
http://www5.tjba.jus.br/estrategia/index.php/mapa-estrategico-2021-2026/
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Para atingir os macrodesafios, foram definidos os eixos de atuação abaixo
indicados, desenvolvendo-se as respectivas iniciativas descritas no item 5
deste relatório.

5. PROJETOS E INICIATIVAS

Durante o biênio 2022/2024, a Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição
desenvolveu iniciativas alinhadas aos macrodesafios do PJBA e às diretrizes definidas no Plano de
Gestão, implementando ações direcionadas a aperfeiçoar o serviço da primeira instância, dentre
as quais destacam-se as seguintes:
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Coordenado pela Desembargadora Cynthia Maria Pina Resende, com o auxílio da magistrada Fabiana
Pellegrino, o programa é voltado para a criação de postos avançados do PJBA nos municípios ou
localidades que não sejam sede de comarca, por meio de cooperação com a União dos Municípios da
Bahia (UPB), as Prefeituras Municipais e demais instituições de interesse da justiça.

Com a instalação dos Pontos de Inclusão Digital, audiências e demais atos processuais podem ser
realizados de modo 100% online, sem a necessidade de deslocamentos dos munícipes, assegurando
direitos e cidadania a quem não pode se deslocar até a Comarca mais próxima e a quem se encontra
em situação de vulnerabilidade digital.

Com o objetivo de aproximar o cidadão do Poder Judiciário, a Coordenadoria de Apoio ao Primeiro
Grau de Jurisdição instituiu o Programa Justiça para Todos, voltado para a ampliação do acesso à
Justiça, por meio de ações e projetos desenvolvidos para o uso colaborativo de produtos que
empregam novas tecnologias e inteligência artificial.

O Programa atende à Resolução n. 508/2023, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a
instalação de Pontos de Inclusão Digital (PID) pelo Poder Judiciário e está alinhado às Metas do
Objetivo de Desenvolvimento Sustentável n. 16 (ODS 16) da Agenda 2030 da Organização das Nações
Unidas (ONU), qual seja, “16.3 Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e
garantir a igualdade de acesso à justiça para todos.”

Foram inaugurados 26 Pontos de Inclusão Digital por meio de 27 Acordos de Cooperação Técnica
formalizados com municípios baianos, com a realização de vistorias e capacitação dos servidores
responsáveis pelo atendimento ao público.

A gestão dos Pontos de Inclusão Digital permanece sob a condução da Diretoria do Primeiro Grau
com o acompanhamento das atividades desenvolvidas, bem assim a captação de novos parceiros.

Solenidade de Assinatura dos Acordos
de Cooperação

Inauguração do PID Serra Preta Vistoria em Ponto de Inclusão Digital

5.1 Implantar o Programa Justiça para Todos

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Finalizado
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5.2 INSTALAR SALAS PASSIVAS DE VIDEOCONFERÊNCIA
PARA AMPLIAÇÃO DO JUÍZO 100% DIGITAL E DO SERVIÇO
DIGITAL ASSISTIDO NAS COMARCAS

Para aperfeiçoar o acesso à Justiça, a CAPG e a DPG realizaram, em parceria com a Secretaria de
Administração e a Secretaria de Tecnologia, a instalação de 204 salas passivas de
videoconferência para a ampliação do Juízo 100% Digital em todas as 203 comarcas do Estado,
com mais de 10 mil atendimentos realizados, permitindo a inclusão do cidadão em situação de
vulnerabilidade digital. 

Nos espaços, são disponibilizados os serviços do Balcão Virtual, Central de Agendamento,
audiências por videoconferência e consultas processuais. Além disso, o usuário conta com o
Serviço Digital Assistido, por meio do qual um servidor designado presta auxílio no uso das
ferramentas digitais. 

A gestão das Salas Passivas permanece sob a condução da Diretoria do Primeiro Grau com o
acompanhamento das atividades desenvolvidas, bem assim o planejamento de instalação de
novos espaços.

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Finalizado

Inauguração Sala Passiva - Fórum Ruy
Barbosa

Inauguração Sala Passiva
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5.3 IMPLANTAR O PROGRAMA LINGUAGEM SIMPLES

O Programa Linguagem Simples é uma iniciativa
da Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de
Jurisdição, em parceria com o Laboratório de
Inovação Aurora do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios (TJDFT+), para
implantar o uso da Linguagem Simples e do
Direito Visual no âmbito do TJBA.

Em atenção aos macrodesafios trazidos pela
Resolução CNJ n. 325/2020, dentre os quais, o
fortalecimento da relação institucional do Poder
Judiciário com a sociedade, o Programa
Linguagem Simples tem o objetivo de promover
a adoção de estratégias de comunicação e de
procedimentos objetivos, ágeis e em linguagem
de fácil compreensão.

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Em andamento

Regulamentado pelos Decretos Judiciários n. 594/2022 e 740/2022, o Grupo de Trabalho
realizou as seguintes entregas: Oficina de Linguagem Simples pelo AuroraLab para os
servidores envolvidos no projeto no âmbito do TJBA; Webinário Linguagem Simples;
Simplificação da Linguagem em Atos Normativos do TJBA; protótipos de atos de comunicação
processual em Linguagem Simples, em parceria com o AuroraLab do TJDFT+; Oficinas Práticas
em Linguagem Simples com a jornalista Patrícia Roedel; Lançamento do Guia Prático
Linguagem Simples; Cartilhas e Manuais, Página Virtual do Programa Linguagem Simples;
Participação em Eventos e Concessão de Entrevistas na Temática; Publicação de Cards nas
Redes Sociais; Stand de divulgação no Encontro Nacional da Rede de Governança; PodCast
Linguagem Simples e Tutorial “Como aplicar a Linguagem Simples no cotidiano”. No mês de
janeiro será lançada a nova página do Programa Linguagem Simples. Todas as ações estão
disponíveis em http://servicosonline.tjba.jus.br/servicosonline/linguagem-simples/.

Oficina Prática em Linguagem Simples

PODCAST Linguagem Simples
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5.4 DESENVOLVER O PORTAL DO 1º GRAU 

PERSPECTIVA DA SOCIEDADE
M2. - FORTALECIMENTO DA RELAÇÃO INSTITUCIONAL DO PODER JUDICIÁRIO

COM A SOCIEDADE

A Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição desenvolveu e implantou o portal
para abrigar as informações relacionadas ao 1º grau de jurisdição, com o objetivo de estreitar
o canal de comunicação com os usuários da justiça, divulgando ações, serviços e projetos
prioritários, voltados para a melhoria da prestação jurisdicional das unidades da 1ª instância. 

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Finalizado
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Com a entrega, a atualização permanente do Portal fica sob a gestão da Diretoria
do Primeiro Grau. 
Acesse o portal em https://tjba.jus.br/primeirograu/ .

5.5 IMPLEMENTAR O “INFORMATIVO PRIMEIRO GRAU EM
PAUTA”

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Permanente

Nesta gestão, a Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição lançou informativo
periódico para divulgar as ações, projetos e informações relevantes para o 1º grau.

A publicação, intitulada “Primeiro Grau em Pauta”, é produzida com o apoio da Diretoria do
Primeiro Grau e divulgada trimestralmente, encontrando-se em sua 4ª edição. 

Todas as edições publicadas estão disponíveis no Portal do 1º Grau no link
https://tjba.jus.br/primeirograu/publicacoes/.
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A ação foi executada em parceria com a ASCOM e otimizou a comunicação
institucional, além de contribuir para a implementação da Política Nacional de
Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição, nos termos do art. 2º, IV e VI,
da Resolução n. 194/2014 do Conselho Nacional de Justiça, e para estreitar o
canal de comunicação com os usuários da justiça, com a divulgação das ações e
projetos prioritários, voltados para a melhoria da prestação jurisdicional das
unidades da 1ª instância. 

5.6 IMPLEMENTAR CARDS INFORMATIVOS PARA O 1º GRAU

Com a finalidade de divulgar ações e informações dos temas Juízo 100% Digital, Núcleos de
Justiça 4.0, Rede de Governança Colaborativa Regional, BRBJus e demais assuntos de interesse
da primeira instância, a Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau vem divulgando
periodicamente cards informativos para os magistrados e servidores. No biênio foram
publicados 44 cads informativos que estão disponíveis em
https://tjba.jus.br/primeirograu/comunicados/.

https://tjba.jus.br/primeirograu/
https://tjba.jus.br/primeirograu/publicacoes/
https://tjba.jus.br/primeirograu/comunicados/


PERSPECTIVA DOS PROCESSOS INTERNOS
M.3 AGILIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
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5.7 AMPLIAR O JUÍZO 100% DIGITAL

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Finalizado

Na presente gestão, a Coordenadora de Apoio ao Primeiro Grau, Desembargadora Cynthia Maria
Pina Resende, foi designada por meio do Decreto Judiciário n. 293/2022 para coordenar o
projeto de ampliação do Juízo 100% Digital. 

Como resultado, foi editado o Ato Normativo Conjunto n. 07/2022, regulamentando o Juízo 100%
Digital no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia e tornando todas as 713 unidades
judiciárias do Estado, em 1º e 2º Graus, aderentes à modalidade digital de tramitação processual.

A adoção do Juízo 100% Digital em todas as unidades judiciárias de 1º grau contribui para a
redução da duração dos processos e possibilita ao cidadão valer-se da tecnologia para ter acesso
à Justiça sem precisar comparecer fisicamente aos Fóruns.

859.662
Processos em tramitação 

pelo Juízo 100% Digital
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5.8 INSTALAR NÚCLEOS DE JUSTIÇA 4.0 

Os Núcleos de Justiça 4.0 fazem parte do “Programa Justiça 4.0” desenvolvido pelo Conselho
Nacional de Justiça (CNJ), nos termos das Resoluções CNJ n. 385/2021 e 398/2021, as quais
autorizaram a sua criação nos Tribunais de todo o país.

No biênio, a Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição, com o apoio da
Presidência, conduziu ação para instituir no Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, os Núcleos
de Justiça 4.0 em apoio às unidades judiciais, com competência sobre toda a área territorial
situada dentro dos limites da jurisdição do Tribunal.

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Finalizado

Criados em 13 de junho de 2022 pelo Decreto Judiciário n. 444, os Núcleos de Justiça 4.0 têm
como atribuição apoiar as unidades judiciárias de 1º grau na prolação de sentenças com vista
a incrementar o percentual de cumprimento das Metas Nacionais.

Com funcionamento remoto e totalmente digital os Núcleos estão vinculados à
Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição e proporcionam maior agilidade e
efetividade à Justiça. 

Atualmente, 5 magistrados atuam nos Núcleos em processos das metas nacionais
requisitados às varas, mensalmente, pela Coordenadoria do Primeiro Grau e 1.839 atos
judiciais foram proferidos desde a sua criação. 

A atuação dos Núcleos de Metas é voltada para as competências de Família, Órfãos e
Sucessões, Consumo e Cível (Núcleo 1) e Fazenda Pública, Saúde Pública e Empresarial
(Núcleo 2).

A Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição permanece atuando em ações para
criação de Núcleos especializados em razão da matéria, com a expectativa de implantação em
2024. 
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A Resolução n. 07, de 13 de julho de 2022, criou a Secretaria Virtual do Tribunal de Justiça
do Estado da Bahia, instituída como órgão auxiliar da Justiça, em apoio às unidades
incluídas no Programa de Acompanhamento e Aperfeiçoamento das Unidades Judiciárias
de Primeiro Grau. A ação atende à Estratégia Nacional do Poder Judiciário para o sexênio
2021-2026 (Resolução CNJ n. 325/2020), que estabelece como macrodesafio a “Agilidade e
Produtividade na Prestação Jurisdicional”. 

O principal objetivo do órgão é executar ações de saneamento em apoio às serventias
judiciais de primeiro grau de jurisdição do Estado que façam parte do Programa de
Acompanhamento e Aperfeiçoamento ou que possuam baixo percentual de cumprimento
das metas, indicadores nacionais e apresentam excesso de prazo no cumprimento dos atos
jurisdicionais de forma recorrente, de modo a atuar na prática de atos dos processos
eletrônicos. 

A Secretaria Virtual atua sob a gestão administrativa da Coordenadoria de Apoio ao
Primeiro Grau de Jurisdição e coordenação do Juiz Colaborador Raimundo Nonato Borges
Braga. Durante o biênio, 56 unidades foram contempladas com a atuação da Secretaria
Virtual, com 124.778 processos movimentados.

5.9 INSTALAR A SECRETARIA VIRTUAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Finalizado

Reunião Secretaria Virtual e Defensoria Pública Inauguração Secretaria Virtual
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Instituída neste biênio, a ação tem como objeto auxiliar as unidades judiciais na realização
de perícias, especialmente nos processos de curatela para a aferição da incapacidade nas
comarcas que não dispõem de quantitativo suficiente de especialistas para atender às
demandas. No biênio, foram realizadas 204 avaliações periciais nas seguintes unidades: 1ª
Vara de Sucessões de Salvador, 4ª Vara de Sucessões de Salvador, Vara Plena de Santa Rita
de Cássia, 1ª Vara Cível da Comarca de Luís Eduardo Magalhães, Vara Plena de Piatã, 2ª
Vara Cível de Ilhéus, 2ª Vara Cível de Alagoinhas, Vara Plena de Andaraí, 1ª Vara Cível de
Jequié, 1ª Vara Plena de Itajuípe e Vara Plena de Mairi.

5.10 REALIZAR “SEMANA DE AVALIAÇÃO
PERICIAL MULTIDISCIPLINAR”

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Permanente

  Semana de Avaliação Pericial   Semana de Avaliação Pericial

5.11 REALIZAR AÇÕES EM PARCERIA COM A
COORDENADORIA ESTADUAL DA MULHER EM SITUAÇÃO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Permanente
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5.12 ACOMPANHAR CORREIÇÕES REALIZADAS PELA CGJ

A Diretoria do Primeiro Grau realizou durante as edições da Semana da Justiça
pela Paz em Casa (2022/2023), em auxílio às unidades judiciárias e em parceria
com a Coordenadoria da Mulher, 1.653 (mil seiscentas e cinquenta e três)
audiências de acolhimento à vítima e de advertência ao acusado em processos de
violência doméstica.

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Finalizado

XX Semana da Justiça pela Paz em Casa Audiências Semana da Paz em Casa

Mediante convite da Corregedoria Geral da Justiça, a Diretora do Primeiro Grau, Viviane da
Anunciação Souza Oliveira, acompanhou as correições realizadas em 2022 nas Comarcas de
Feira de Santana e Barreiras. Nas visitas, a Diretora realizou reuniões com as equipes de
cartório, bem como acompanhou as atividades de correição das Juízas Corregedoras. Na
oportunidade, abordou questões relativas à Secretaria Virtual; plano de gestão dos Cartórios
Integrados; o Núcleo de Justiça 4.0; Juízo 100% Digital; além de demandas próprias das
Unidades, com o intuito de melhorar a prestação jurisdicional. 
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Também foi lançado o Guia de Acesso aos Serviços de Atendimento e Proteção para as Mulheres
em Situação de Violência Doméstica e criado o Grupo de Fortalecimento para Mulheres em
situação de Violência Doméstica e Familiar com objetivo de estabelecer uma rede de apoio
mútuo e aprendizagem diante do contexto da violência de gênero.



5.13 AUXILIAR NA GESTÃO DOS CARTÓRIOS
INTEGRADOS

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Permanente

Em 2022, a CAPG, por meio da Diretoria do Primeiro Grau, desenvolveu plano de gestão para as
unidades integradas, com o objetivo de auxiliar no aprimoramento do modelo integrado, por
meio do acompanhamento dos relatórios mensais de produtividade, da promoção de
treinamentos específicos para o engajamento das equipes e da capacitação prática no fluxo PJe
com saneamento dos processos das unidades envolvidas.

Outrossim, participou, em colaboração com os juízes das unidades integradas e a Corregedoria
Geral da Justiça, da elaboração da proposta de alteração do Ato Normativo Conjunto n.
44/2021, a fim de dar cumprimento às determinações e recomendações expedidas pelo
Conselho Nacional de Justiça (CNJ). A proposta resultou na edição do Ato Normativo Conjunto
n. 22, de 21 de julho de 2023.

Com a alteração normativa, à Diretoria do Primeiro Grau compete prestar auxílio na gestão das
unidades integradas, mormente em relação à capacitação, elaboração do ato constitutivo de
instalação; avaliação e acompanhamento periódicos das unidades integradas, principalmente
nos 03 (três) primeiros meses pós-instalação; interceder em nome da unidade junto aos
diversos órgãos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, quando necessário for, atuando para
promover a melhoria dos procedimentos e atividades dos Cartórios Integrados;  propor ao
Tribunal de Justiça da Bahia, através do setor competente, após diálogo com os Juízes
Corregedores e Diretores, ações voltadas para o aperfeiçoamento do fluxo digital de trabalho
dos Cartórios Integrados; promover ações periódicas com a finalidade de solidificar o
entendimento acerca dos princípios e normas constantes deste ato normativo e para difusão
das boas práticas nele embasadas; propor a adoção de medidas corretivas a serem implantadas
nos Cartórios Integrados que apresentarem dificuldade no desenvolvimento das atividades;
manter atualizados os cadastros das unidades integradas, dos Juízes Corregedores e Diretores;
e manter cadastro atualizado da quantidade de Servidores e Estagiários lotados nos Cartórios
Integrados com o objetivo de subsidiar a adoção de providências tendentes a garantir o bom
funcionamento da unidade.
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5.14 REALIZAR MUTIRÃO DE VALIDAÇÃO DOS OFÍCIOS 
REQUISITÓRIOS 

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Finalizado

Ação realizada na 7ª Vara de Fazenda Pública da Capital, a pedido da OAB/BA, na qual a equipe
da Diretoria do Primeiro Grau auxiliou a unidade na verificação dos dados de 6.500 (seis mil e
quinhentos) ofícios requisitórios de expedição de precatórios no período de 23 de maio de
2022 a 28 de junho de 2022.

5.15 AUXILIAR NA ELABORAÇÃO DE PLANOS DE AÇÃO PARA
A MELHORIA DO DESEMPENHO

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Permanente

Com o objetivo de otimizar a prestação do serviço e melhorar o desempenho das unidades
judiciárias do 1º grau, a Diretoria do Primeiro Grau auxiliou as varas na elaboração de planos de
ação. No biênio, 60 unidades receberam o apoio e acompanhamento da DPG, alcançando
melhoria significativa nos indicadores de desempenho.

5.16 AUXILIAR NA VALIDAÇÃO DE PROCESSOS MIGRADOS
NO PJE-1º GRAU

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Em andamento

A Diretoria do Primeiro Grau tem auxiliado as unidades de 1º grau na validação dos processos
migrados ao PJe e sua liberação no fluxo processual. Foram atendidas 47 unidades, com 84.425
processos validados.
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5.17 REALIZAR A CORREÇÃO DO DÍGITO VERIFICADOR
NO PJE-1º GRAU
 
Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Finalizado

A Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição, em colaboração com a Coordenação
de Sistemas Judiciais, detectou inconsistência relacionada à incorreção no dígito verificador de
mais de 35 mil processos migrados para o PJe em tramitação nas unidades judiciárias de 1º
grau e, com a anuência das Corregedorias locais, elaborou plano de ação a fim de adotar uma
solução para a falha técnica com a correção do dígito verificador. Com a ação, cuja unidade
piloto foi a 1ª Vara da Fazenda Pública de Camaçari, foram corrigidos 30.919 (trinta mil,
novecentos e dezenove) processos, além da correção posterior de mais 515 (quinhentos e
quinze) processos, distribuídos em 23 (vinte e três) comarcas. 

5.18 RECOLHER PROCESSOS FÍSICOS NAS UNIDADES
JUDICIÁRIAS DE 1º GRAU

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Em andamento

Iniciativa das Corregedorias em parceria com a Diretoria do Primeiro Grau, com o apoio da
Secretaria de Administração e da Secretaria Geral da Presidência, para realizar o recolhimento
de processos físicos armazenados e pendentes de envio para o Arquivo Central. A ideia é
auxiliar as unidades, preparando os autos para a coleta a fim de liberar os espaços físicos nos
fóruns, inclusive para fins de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, a exemplo da
instalação de salas de depoimento especial e de salas passivas; e tendo em vista a preocupação
com o aprimoramento da gestão documental, informação e memória do PJBA, assim como com
a melhoria do ambiente de trabalho, tornando-o mais saudável e seguro. Durante o biênio,
foram recolhidos 684.092 mil processos físicos e destinados ao Arquivo Central, em 34
unidades.
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5.19 REALIZAR CURSO VOLTADO PARA A 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Finalizado

A fim de contribuir para a qualificação de
magistrados e servidores e melhorar a
prestação jurisdicional, a CAPG e a Unicorp
promoveram o Curso Administração Judicial
Aplicada. A iniciativa surgiu da demanda dos
magistrados de aperfeiçoar a gestão
administrativa e cartorária das unidades
judiciárias de 1º grau. Ministrado pelo
Instituto AJA, a capacitação ofertou 290 vagas
para magistrados e servidores de unidades
selecionadas pelas Corregedorias de Justiça e

pela Coordenação dos Juizados Especiais. Composto de oito módulos, o curso capacitou juízes e
servidores na gestão de unidades judiciárias, de forma a organizar eficazmente sua estrutura e
os processos de trabalho, gerir equipes e adotar medidas inovadoras, possibilitando a melhoria
do desempenho não só da unidade como também do clima, motivação e qualidade de vida no
trabalho de toda a equipe.

5.20 IMPLEMENTAR FERRAMENTAS DE AUTOMAÇÃO E
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO 1º GRAU
 
Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Permanente

Para potencializar a economicidade, a celeridade processual e auxiliar as unidades judiciárias a
impulsionar os indicadores de produtividade, foi idealizado o Projeto Sintonia, com a participação
da Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau, da Secretaria Geral da Presidência, da Secretaria
de Planejamento, da Secretaria de Tecnologia, das Corregedorias e da Coordenação dos Juizados
Especiais.
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A aplicação das mencionadas ferramentas viabiliza a concentração da ação dos magistrados e
servidores em atividades de maior complexidade e contribui para a redução do trabalho manual
e repetitivo. 

O projeto piloto foi aplicado nas unidades judiciárias de 1º grau que estão sob ação de
saneamento pela Secretaria Virtual, gerida pela Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau, e
supervisionado pela Diretoria do Primeiro Grau, com a colaboração dos magistrados e servidores
da unidade remota, para o gerenciamento do processamento para garantir a acurácia e a
efetividade dos robôs.

Após os testes e a aprovação, as ferramentas são expandidas para as unidades judiciárias do 1º
Grau vinculadas à CAPG, com impacto positivo na agilidade da tramitação dos processos judiciais,
na produtividade dos magistrados e servidores, no aperfeiçoamento da qualidade de dados do
PJBA e na promoção da transformação digital para o aprimoramento do serviço judiciário
prestado ao cidadão. Durante a ação, 750.960 processos foram impactados com o uso dos robôs
nas unidades de 1º grau. 

Uma das iniciativas do projeto contempla o investimento em automação e
inteligência artificial, por meio dos Laboratórios de Inovação vinculados à
Secretaria de Tecnologia da Informação e Modernização e à COJE. O objetivo é
desenvolver e adotar soluções para a automação das rotinas da atividade judiciária
e dos processos judiciais.

Para tanto, foram implementadas aplicações com o objetivo de identificar os processos em lote,
mediante a aposição de etiquetas, a partir de classificações previamente definidas; identificar
classe e assunto do processo, a partir da petição inicial, com a aposição automática de etiquetas;
identificar processos com similaridades, permitindo julgamento temático; realizar movimentos
processuais e minutas de atos judiciais e cartorários, com a devida autorização competente; e
retificar e evoluir cadastro processual.
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5.21 IMPLANTAR O PROJETO EQUALIZA TJBA
 
Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Em andamento

O projeto Equaliza TJBA, de iniciativa da Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição,
objetiva disseminar o conhecimento e padronizar rotinas e procedimentos, facilitando a
compreensão, promovendo a eficiência e o aumento da produtividade, e uniformizando a
prestação do serviço nas unidades de 1º grau.  

Estruturado em seis etapas de entrega, o projeto prevê a oferta de guia de serviços; ferramentas
de gestão; ações educacionais e de capacitação; mapeamento de rotinas, fluxos e procedimentos
cartorários; repositório de modelos e banco de boas práticas.  

Os produtos serão disponibilizados na página do projeto, hospedada no Portal do 1º Grau, de
forma intuitiva e acessível a todos os servidores e magistrados, visando uniformizar o grau de
conhecimento dos que atuam na 1ª instância.

Com as entregas do projeto Equaliza, objetiva-se alcançar os seguintes benefícios:

Redução do direcionamento de demandas de atribuição de outras áreas para a Diretoria do
Primeiro Grau;
Redução do retrabalho;
Difusão de conhecimento acerca dos procedimentos judiciais e administrativos para os
servidores do 1º grau;
Fomento do mapeamento dos fluxos de trabalho para o 1º grau;
Estimular o compartilhamento das boas práticas aplicadas entre as unidades do TJBA;
Aproximar a Administração das unidades do 1º grau de jurisdição;
Aumentar a satisfação no desempenho das tarefas, promovendo a aplicação da cultura do
pertencimento à instituição;
Estimular a busca pelo aperfeiçoamento dos fluxos de trabalho;
Incrementar a produtividade das unidades do 1º grau de jurisdição;
Reduzir custos; e
Aumentar o grau de satisfação do usuário na prestação do serviço.
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Guia Oriente TJBA;
Cartilhas de Ferramentas de Gestão:
Guia “Diagrama de Pareto”;
Guia “Histograma”;
Ações de Capacitação em Movimentação Processual (Tabelas Processuais Unificadas):
Curso Tabelas Processuais Unificadas (TPU) – Módulo 1 Geral;
Curso Tabelas Processuais Unificadas (TPU) – Módulo 2: Tribunal do Júri;
Curso Tabelas Processuais Unificadas (TPU) – Módulo 3: Aplicada aos Precedentes Qualificados; 
Curso Tabelas Processuais Unificadas (TPU) – Módulo 4 Usuário Externo;
Ação de Capacitação em Prática Cartorária Criminal; e
Mapeamento do fluxo no cartório criminal.

Curso TPU -  Módulo Geral Curso em Prática Cartorária Criminal

Entregas Realizadas:
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PERSPECTIVA DOS PROCESSOS INTERNOS

M.9 APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E GOVERNANÇA
JUDICIÁRIA



5.22 REESTRUTURAR E GERIR A REDE REGIONAL DE
GOVERNANÇA COLABORATIVA 

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Finalizado

No início do ano de 2022, a Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição reestruturou
a Rede de Governança local, por meio do Decreto Judiciário n. 252/2022, reagrupando as
comarcas do Estado em 18 (dezoito) Coordenações Regionais, as quais passaram a ser
representadas por 06 (seis) Juízes Colaboradores da Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau.
No biênio, foram realizadas 47 reuniões trimestrais e 5 encontros estaduais da Rede com a
participação dos magistrados de todo o Estado, nos quais foram apresentados os dados
referentes ao desempenho das ações da Rede de Governança Colaborativa Regional e os projetos
para o 1º grau de jurisdição; o Relatório “Diagnóstico do 1º Grau” e a divulgação de Boas Práticas
por magistrados convidados.

Reunião da Rede de Governança II Encontro da Rede de Governança  III Encontro da Rede de Governança
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No biênio, a Rede de Governança atuou de forma a colher dos magistrados e servidores dados
relacionados ao funcionamento e desempenho das unidades judiciárias de 1º grau, no intuito de
subsidiar a administração na promoção das políticas judiciárias e, em parceria com a Secretaria
de Planejamento, atendendo às diretrizes do Conselho Nacional de Justiça, promoveu processo
participativo para discussão e consolidação da Proposta Inicial de Metas Nacionais (PIME), com
ações de sensibilização e de divulgação junto aos magistrados do 1º grau, conduzindo uma
gestão colaborativa e democrática na elaboração das metas.



5.23 GARANTIR A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DO
PLANO DIRETOR ANUAL PELAS UNIDADES DE 1º GRAU 

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Permanente

A Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição conduziu iniciativa para tornar
obrigatória a elaboração do Plano Diretor Anual (PDA) pelas unidades judiciárias do 1º grau, por
meio dos Decretos Judiciários n. 397/2022 e n. 22/2023.

O PDA tem o objetivo de fortalecer o papel ativo das unidades no aperfeiçoamento da gestão
judiciária e possibilita aos magistrados realizar o diagnóstico das varas, auxiliando no
planejamento de ações estratégicas, com o intuito de otimizar o desempenho e assegurar uma
prestação jurisdicional mais efetiva.

Além disso, o PDA permite à CAPG obter os dados e informações relevantes de todas as unidades
do Estado, viabilizando um planejamento mais eficaz para oferecer o adequado suporte
institucional e contribuir para o alcance dos objetivos estratégicos do PJBA. Em 2022, 377
unidades elaboraram o seu Plano Diretor e 490 unidades entregaram o Plano no ano de 2023.

5.24 ELABORAR O RELATÓRIO DIAGNÓSTICO DO 1º GRAU 

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

No início de cada ano da gestão, a CAPG, valendo-se dos dados informados no Plano Diretor
Anual das unidades judiciárias, relacionados aos temas de estrutura, equipamentos, gestão de
pessoas e produtividade, elaborou o Relatório “Diagnóstico do 1º Grau”.

O intuito é disponibilizar às unidades administrativas do PJBA informações para auxiliar a
Administração na tomada de decisão e melhor gestão, com enfoque na priorização do 1º grau. O
Relatório serviu de base para o incremento na prestação do serviço nas áreas de tecnologia,
segurança, infraestrutura e recursos humanos. 

Status: Permanente
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Na atual gestão, o Comitê Gestor e Orçamentário Regional da Política Estadual de Atenção
Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição passou a contar com a participação da
Desembargadora Cynthia Maria Pina Resende, que responde pela Coordenadoria de Apoio ao
Primeiro Grau de Jurisdição, e foi eleita para conduzir o comitê no atual mandato. 

Foram realizadas 6 reuniões ordinárias no biênio, nas quais foram discutidas propostas de ações
voltadas para a priorização do 1º grau e adotadas iniciativas como:  a realização de pesquisa, em
parceria com a Secretaria de Planejamento, com o objetivo de coletar sugestões para a Proposta
de Lei Orçamentária Anual, em cumprimento ao que consta do art. 5º, III, da Resolução CNJ n.
195/2014; a promoção de ação participativa para colher sugestões de iniciativas para os
macrodesafios do Poder Judiciário.

5.25 GERIR O COMITÊ GESTOR E ORÇAMENTÁRIO
REGIONAL DA POLÍTICA ESTADUAL DE ATENÇÃO
PRIORITÁRIA AO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO DO
PJBA 

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Permanente

Reunião Comitê Gestor do 1º Grau
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Os mapeamentos de processos já realizados encontram-se disponíveis na pasta Psyche da
Diretoria do Primeiro Grau.

Na presente gestão, a equipe da Diretoria do Primeiro Grau buscou mapear as rotinas e
procedimentos das atividades desenvolvidas na unidade e outros setores geridos pela
Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição.

Nesse sentido, foram elaborados manuais de rotinas e procedimentos, fluxogramas de
mapeamento de processos, organogramas, elaboração de Cadeia de Valor e Definição da Missão,
Visão e Atributos de Valor da Coordenadoria, conforme se verifica no quadro a seguir:

5.26 MAPEAR FLUXOS E PROCEDIMENTOS DA CAPG 

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Em andamento
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Com o objetivo de promover a valorização de magistrados e servidores, a Coordenadoria de Apoio ao
Primeiro Grau de Jurisdição e a Diretoria do Primeiro Grau desenvolveram e executaram no biênio,
com o apoio da Universidade Corporativa (Unicorp), o Plano Anual de Capacitação do 1º Grau. O
documento contém o planejamento de cursos destinados à formação e ao aperfeiçoamento contínuo
dos magistrados, servidores e estagiários das unidades de 1º grau. 

Os planos foram aprovados pela Universidade Corporativa e 26 ações educativas executadas durante
a gestão, capacitando 129 juízes, 4.473 servidores e 336 estagiários. 

Dentre os diversos cursos ofertados destacam-se: Programa de Capacitação dos Estagiários de Pós-
Graduação em Direito; Curso “Juízo 100% Digital”; Webinário “Linguagem Simples”; Capacitação em
Domicílio Eletrônico; Curso “Administração Judicial Aplicada”; Curso “Atendimento 4.0 – Qualidade e
Humanização do atendimento ao cidadão na era digital”; “Treinamento para Equipes Engajadas”;
Curso “Rotina de Cadastramento e de Retificação dos Cadastros Processuais no Sistema PJe”;
“Capacitação em Prática Cartorária Criminal”; “Oficinas em Linguagem Simples” e Cinco Módulos do
Curso “Tabelas Processuais Unificadas”.

Unidade responsável: Diretoria do
Primeiro Grau

Status: Permanente

PERSPECTIVA DE APRENDIZADO E CRESCIMENTO

M.10 APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO DE PESSOAS

5.27 ELABORAR PLANO ANUAL DE CAPACITAÇÃO PARA O 1º
GRAU 

 Curso Rotina de Cadastramento Curso Administração Judicial Aplicada Treinamento para Equipes Engajadas
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6.1 DIRETORIA DO PRIMEIRO GRAU

6.1.1 REUNIÕES

6.1.2 OFÍCIOS

6. ESTATÍSTICA
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6.1.3 SIGA

6.1.4 MALOTE DIGITAL
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6.2 SECRETARIA VIRTUAL

6.3 NÚCLEOS DE JUSTIÇA 4.0 - METAS
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7. EDIÇÃO DE ATOS NORMATIVOS
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Coordenador (a) de Apoio ao Primeiro Grau, Desa. Cynthia
Maria Pina Resende

8. PARTICIPAÇÃO EM COMITÊS, NÚCLEOS, COMISSÕES,
GRUPOS DE TRABALHO E GRUPOS VIRTUAIS
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Diretor (a) do Primeiro Grau, Viviane da Anunciação
Souza Oliveira
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Servidor da Diretoria do Primeiro Grau
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9.1 QUADRO DE PESSOAL

9.2 SITUAÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES

9.3  QUADRO DE ESTAGIÁRIOS

9. GESTÃO DE PESSOAS
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Legenda: NM – nível médio; NS – nível superior e PG – pós-graduação



9.4  RELAÇÃO DE SERVIDORES
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9.4.1 DIRETORIA DO PRIMEIRO GRAU
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9.4.2 SECRETARIA VIRTUAL



9.5 RELAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO

10.1 DIRETORIA DO PRIMEIRO GRAU

A unidade funciona na sala 304-Norte do prédio principal do Tribunal de Justiça, possui estrutura
adequada e conta com um Gabinete do Diretor, 01 Sala Assessoria com 26 estações de trabalho,
01 Sala de Reuniões, Recepção com 02 estações de trabalho, 01 copa e 01 sanitário.

Gabinete do Diretor Recepção

10. ESTRUTURA FÍSICA

Sala de Reuniões Assessoria

58 CAPG - Relatório de Transição



10.2 SECRETARIA VIRTUAL

A unidade funciona na sala 316 - Norte, na sede do Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia, e possui 01 Gabinete de Magistrados, com 06 estações de trabalho, Assessoria
Administrativa, com 06 estações de trabalho e Assessoria com 43 estações de trabalho e
01 copa.

Assessoria Administrativa Gabinete dos Magistrados

Assessoria Jurídica Copa
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10.3 NÚCLEOS DE JUSTIÇA 4.0 - METAS

Os Núcleos de Justiça 4.0 - Metas funcionam na Sala 101-Norte, na sede do Tribunal de
Justiça do Estado da Bahia, com 08 estações de trabalho para os Juízes, 01 copa e 01
recepção.

Estações de Trabalho Recepção e Copa
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Estas são as informações iniciais a serem prestadas a Vossa Excelência, ficando a equipe da
Coordenadoria de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição à disposição para oferecer as
informações complementares que se façam necessárias.

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Coordenadora de Apoio ao Primeiro Grau de Jurisdição

11. CONCLUSÃO




